
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

IIE I.EI N' 379/2000, de 21 de Fevereirode annn

APROVADO

Em regime deUrgência em
Sessão d diau

SÚMULA:I]OAHterrenopara o Governo
Estadual e dá outras
providências.

MarietaPereirade Souza,PrefeitaMunicipaldE
Angélica, EstadodeMatoGrossodoSul, fulcrono incisol, artigo63,
secan II, daLeiOrgânicadomunicípiodeAngélica,subrngteà Apr€acáoda
CarnaraMunicipalo seguinteProjetode Lei.

Art. 1a- AUTORIZApoderExecutivoMunicipal,a DOARterrenono perirnetro
Urbano cam áreatotal de me, Inrali'adnnas *guintes
cnnfrantacdes,A Nordeste- partesdos lates n.' 08 E og e a calcada
para pedestredo centro cívico l, numa distârlcia de 73,00rn, A
Sudeste- a Avenida Rachid Neder numa distântia 60mrn, A
SudtEstg-Cama Avenida Esmenia da S. Martins, numa distância de
73,-MJrn,A Noroeste- Carno lote n.' 06, parte da calcadae parte
dolaten.' numadistânciade60:OOm.dapatrimôniodoMunicípio
de para a Estado de Mato Grosso da Sul.
Parágrafo Único:O Imóveldestina-seà do para
instalaçãodos Organsda Estada;netra, [agra e Agenfa

Art. 20-EstaLei determinaum prazode02 (dais)anosparaa construçãodo
prédio, E terá a escritura definitiva mediante ao término da obra.

Art. 3"- Esta Lei entrará vigarna datade suapublicação,revogadasas
disposiçõesern contrário.

PacoMunicipal de Angélica/MS,Em 21 de fevereiro de

MARIETA PERE SOUZA
PrefeitaMukicipal

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

LIMITES DOLOTEPARADOAÇÃO

AREAVERDENO04NOCENTROcívico COM2.000,00M2
LOTENO07NOCENTROcjwco COM1.650,00M2
PARTEDA CALÇADANOCENTROcívico 1COM219,ff)M2
LOTENO09NOCENTROCÍVICOCOM280,00M2
PARTE DO LOTE NO08NO CENTROCIVICO COM 210,00
PARTEDACALÇADANOCENTROcívico 1COM21,00

AREA TOTAL = 4.380,00 W.

A NORDESTE = Com partes dos lotes no 08 e 09 e a calçadapara do centro
civico I, numa distância de 730 metros.

A SUDESTE = Com a Avenida Rachid Neder numa distância de 60M) metros.
A SUDOESTE = Com a Avenida Esmênia da Silva Martins, numa distância de 73,CX)
metros.

A NOROESTE Com o lote no06, parte da calçada e parte do lote no08 numa distância
de 60,00 metros.

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"
Av. 13 de Maio 676 , CEP. 79185-000 -Telefax (067) 446.166S


